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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 008/2009

Dispõe  sobre  o  Manual  de  Procedimentos  da  Ouvidoria-
Geral. 

O   TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO, no uso das  atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XXVIII e XXX do art. 
21 da Resolução 14/2007 deste Tribunal e, 

 
Considerando  que o  Manual  apresentado  busca  instituir  regras 

gerais com a finalidade de  uniformizar os procedimentos realizados pela Ouvidoria, sendo 
que por meio desse instrumento as atribuições do órgão  se tornarão mais eficientes, fato esse 
que  sem  sombra  de  dúvidas  oportunizará  aos  cidadãos  um  controle  efetivo  no 
acompanhamento da gestão fiscal,

 

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Manual de Procedimentos da Ouvidoria-Geral 
do  Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso nos termos do Anexo Único, o qual é parte 
integrante e indissociável desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigência na data de sua 
publicação.

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  JOSÉ 
CARLOS  NOVELLI,  VALTER  ALBANO,  HUMBERTO  BOSAIPO,  WALDIR  JÚLIO 
TEIS E CAMPOS NETO.
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Presente, representando o Ministério Público, o Procurador-Chefe 
Substituto, Dr. ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 
em Cuiabá, 03 de novembro de 2009.

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Presidente

Conselheiro ALENCAR SOARES
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-Chefe Substituto
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